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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

CONSOLIDAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 

Bujaru, 14 de março de 2025. 

Em atendimento à IN n° 65/2021, encaminha-se a consolidação dos dados da 
pesquisa de preços feitas pela Comissão de Planejamento da Prefeitura Municipal de 
Buj a ru/PA. 

Objeto da Contratação (Art. 32,  inciso 1, IN 65/2021) 

O objeto é a AQUISIÇÃO DE INSUMO/REVESTIMENTO ASFÁLTICO, DO TIPO 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, A FIM DE SUBSIDIAR A 
MANUTENÇÃO E/OU PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, ATENDENDO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

Identificação do Agente Responsável pela cotação (Art. 32,  inciso II, IN 65/2021) 

Alex Augusto de Souza e Souza, membro da Comissão de Planejamento da Prefeitura 
Municipal de Bujaru/PA. 

Caracterização das fontes consultadas (Art. 39,  inciso III, e Art. 52,  IN 65/2021) 

Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos 
incisos 1 da IN SEGES/ME n° 65 de 2021. 

Foram padronizadas a consulta a Sistema Oficial de Governo, em conformidade com o 
artigo 51, § 10 da IN SEGES/ME n° 65 de 2021. Seguindo-se a recomendação da 
legislação, a Comissão de Planejamento realizou pesquisa, e são oriundos das bases 
nos dados do Portal Nacional de Contratações Publicas, conforme documentos em 
anexo. 

Série de Preços Coletados (Art. 39,  inciso IV, IN 65/2021) 

A série de pesquisa coletados consta em anexo a essa nota técnica para análise crítica 
de pesquisa de preços. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

Metodologia para obtenção de preço estimado (Art. 39,  inciso VI, IN 65/2021) 

A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na 
pesquisa de preços. Pois foi feito o cálculo com base na média aritmética, da qual incidiu 
sobre um conjunto de três ou mais preços de acordo com a instrução normativa. 

Memória de Cálculo e Conclusão (Art. 32,  inciso VII, IN 65/2021) 

O preço estimado da contratação é R$4.763.512,60 (quatro milhões, setecentos e 
sessenta e três mil, quinhentos e doze reais e sessenta centavos) conforme planilha de 
custos e formação de preços unitário e total, acostado a este documento. 

Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com a IN, SEGES/ME n° 65 
de 2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contatação é compatível com 
os praticados no mercado. 

Respeitosamente, 

ALEXA'Ça.Õ ZAESOUZA 
Comissao de Plan :jamento 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 

Rua Magalhães Barata s/n - Centro - Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo—Sala da CPL/PMPP  
E-mail: cplpmpp@gmaU.com PALESTINA Do PARA 

Fone: 949 9261-4572 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 0523001/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO n. 07/2024-PMPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 090424006 

O MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARÁ, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n o  83.211.417/0001-20, com sede na Rua Magalhães Barata, S/n - Bairro: Centro - CEP: 68.535.000, no município 

de Palestina do Pará, Estado do Pará, devidamente representado pelo Sr. Claudio Robertino Alves dos Santos, 

Prefeito, CPF/MF n9  458.306.492-68, residente e domiciliado na Avenida 16, S/n, Cidade Nova, Palestina do Pará, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

pelo PREGÃO ELETRÔNICO n. 07/2024-PMPP, publicada no dia 07 de Maio de 2024, processo administrativo n.2  

090424006, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de 19  de abril de 2021, no Decreto n. 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual a presente Ata tem por objeto o 

registro de preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento de massa asfáltico tipo Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente-CBUQ para conservação e recuperação de vias públicas (tapa buraco), no 

município de Palestina o Pará/PA, especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo PREGÃO 

ELETRÔNICO n. 07/2024-PMPP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESA: CONCRETA ENGENHARIA ElRELI 
CNPJ: 09.120.837/0001-49 

ENDEREÇO: Avenida Tocantins, Novo Horizonte, Marabá/PA— CEP: 68.503-660 
REPRESENTANTE: Jessica Rigo - 019.046.352-02 

E-MAIL: castanhal@concretaengenharia.com.br TEL.: (91) 4141-4141 

LOTE ITENS DESCRIÇÃO UND
QUANT VALOR DE REF, 

UNITARIO 
MASSA ASFALTICA TIPO CBUQ: USINADA A 
QUENTE (CBUQ), UTILIZADA PARA 

1 RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS Tonelada 450 1.022,20 
PÚBLICAS, PREPARADA COM AGREGADOS 

1
PÉTREOS E CAP 50/70. 

EMULSÃO ASFÁLTICA: 
2 R R 1C, EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE Tonelada 5 7.701,26 

RUPTURA RÁPIDA (RR - 1C). 

Valor Global: 498.496,30 

PREGÃO ELETRÔNICO: PE-07/2024.PMPP 
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3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de JRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n 2  14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencíadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 

o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n9  

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

PREGÃO ELETRÔNICO: PE-07/2024-PMPP 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

S. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei n9 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n9  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2  11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO: PE-07/2024-PMPP 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 

Rua Magalhães Barata s/n - Centro - Palestina do Pará CEP: 68535-000 
Prédio do Centro Administrativo - Sala da CPL/PMPP 

MUNICIPL 0C 
E-mail: cplpmpp@gmail.com PALESTINA DOIRA 
Fone: 94 9 9261-4572 CW4,401  411141 rw~6 1! 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9  
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n9 

11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79,  inc. XIV, do Decreto n9  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8, inc. IX, do Decreto n9  11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

PREGÃO ELETRÔNICO: PE-07/2024-PMPP 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 

Rua Magalhes Barata s/n - Centro - Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo -Sala da CPL/PMPP 
E-mail: cplpmpp@gmaiI.com  
Fone: 949 9261-4572 

tkw 
PALESTINA DO PARA 

/7t. (H/ 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Palestina do Pará/PA, 23 de maio de 2024. 

CLAU DIO ROBERTINO Assinado deforma digital por 
ALVES DOS CLAUDIO ROBERTINO ALVES 

SANTOS:45830649268 DOS SANTOS:45830649268 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ 
CNPJ n. 83.211.417/0001-20 

Órgão gerencia dor 

CONCRETA. ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ n. 09.120.837/0001-49 

Fornecedor registrado 
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14/03/25, 12:00 

91316 CONCRETO CBUQ - 

(CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE), C/ 

ADITIVO QUE GARANTA 

ESTOCABILIDADE SEM 

PERDER ATRABALHIDADE 

APLICAÇÃO A FRIO E EM 

AMBIENTES ÚMIDOS SEM 

PERDER A COESÃO, 

GARANTINDO A 

COMPACTAÇÃO E 

ESTABILIDADE. 

91317 CONCRETO CBUQ - 

(CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE), C/ 

ADITIVO QUE GARANTA 

ESTOCABILIDADE SEM 

PERDER ATRABALHIDADE: 

APLICAÇÃO A FRIO E EM 

AMBIENTES ÚMIDOS SEM 

PERDER A COESÃO, 

GARANTINDO A 

COM PACTAÇÃO E 

ESTABILIDADE. 

ARMAZENADO EM SACOS 

DE 25KG. 

91318 EMULSÃO ASFÁLTICA 150 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

ESPECIFICAÇÕES DO DNIT E 

NORMAS ABNT VIGENTES, 

DESTINADA À APLICAÇÃO 

COMO LIGANTE EM 

TRATAMENTOS 

SUPERFICIAIS DE 

PAVIMENTOS, 

RECOMPOSIÇÃO ASFÁLTICA 

E DEMAIS SERVIÇOS 

CORRELATOS. ENTREGA EM 

CONFORMIDADE COM AS 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS. 

91319 EMULSÃO ASFÁLTICA 150 

CATIÔNICA RL-IC-

FORMULADA COM 

EMULSIFICANTES 

ESPECÍFICOS PARA 

CARACTERIZAR A RUPTURA 

LENTA DA EMULSÃO EM 

COMPOSIÇÃO DE MISTURAS 

BETUMINOSAS COM 

AGREGADOS DE ELEVADA 

SUPERFÍCIE ESPECÍFICA OU 

DE ELEVADA REATIVIDADE 

DE SUA SUPERFÍCIE 

MINERAL. 

91320 EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 150 

IMPRIMAÇ.O (EAI) - 

EMULSÃO ESPECIALMENTE 

FORMULADA PARA O 

SERVIÇO DE IMPRIMAÇÁO 

https://pncp.gov.br/app/editais/15023971000124/2025163?utm_sourcedlatgpt.cOm  

1000 

2000 

Porta Naaonal de Contratações Públicas 

R$ 1.082.66 R$ 1.082.660.00 

R$ 35,29 R$ 70.580.00 

R$ 4.638,28 R$ 695.742,00 

q 

R$ 4.161,85 R$ 624.277.50 

R$ 3.935.22 R$ 590.283.00 
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14/03/25, 12:07 Postal Nacional de Contratações Públicas 

« > Editais 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 1/2024 
Última atualização 25/01/2024 

Local: Nioaque/MS órgão: MUNICIPIO DE NIOAQUE 

Unidade compradora: 26- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ModaLidade da contratação: Dispensa Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divuLgação no PNCP: 25/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 03073699000108-1-000001/2024 Fonte: QUALITY SISTEMAS LTDA 

E Portal Nacional de Contratações Púbücas O. 

AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA CBUQ, MASSA ASFÁLTICA COMPOSTA POR CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 
QUENTE PARA APLICAÇÃO À FRIO ACONDICIONADO EM SACOS DE 25 KG, PARA USO EM RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO 

ASFÁLTICO (TAPA BURACO) NO MUNICÍPIO DE NIOAQUE - MS 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 29.64990 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado 

1 14153 - CBUQ - CONCRETO 30 

BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

PADRÃO DNIT. 

R$ 988,33 R$ 29.649,90 

Exibir: i 5 1-1 de 1 itens Página: 1 

CID 

https://pncp.gov.br/app/editaiS/03073589000108/202411  
1/2 



2. DAS FORNECEDORAS! ITENS E VALORES REGISTRADOS 

tÀd 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré, s/nQ - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPi.: 05.351.606/0001-95 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20241118-01-ARP-PMVN 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2024-005-PMVN 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIOGIA DE NAZARÉ, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato, representada 
pela Sr. JOB XAVIER PALHETA JUNIOR, brasileiro, casado portador do CPF no. 513.439.912-34, 
domiciliado e residente neste Município de Vigia de Nazaré, no uso de suas atribuições, nos termos Lei 
n° 14.133/2021, Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 20241118-01-ARP-PMVN, 
com itens homologados em 18/11/2024 

RESOLVE registrar os preços das empresas abaixo elencadas, doravante denominadas 
FORNECEDORAS, de acordo com a classificação por elas alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas contidas na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações, em conformidade com as disposições presentes 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE MASSA 
ASFÁLTICA TIPOS CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E EMULSÃO 
ASFÁLTICA TIPO RR-2C PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE 
NAZARÉ/PA; conforme Termo de Referência - Anexo 1, do Edital de Pregão Eletrônico n° 
xxx/2024, que fundamenta esta Ata, assim como a proposta vencedora, independente da 
transcrição. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações ou 

aquisições que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igual de condições. 

FORNECEDORA 01 
CNPJ N27.147.705/0001-92 }Razão Social: CONSTRUTORA ELOHIM LTDA 
Endereço: Alameda W 3, 61, Novo Horizonte, 
Cidade: Vigia de Nazaré UF: PA CEP: 68.780-000 
Telefone: 91 98207-9881 Endereço Eletrônico: elohirn.conas7©outlook.com  

LOCAL DE VALOR UNIT. ITEM DESCRIÇÃO APLICAÇÃO QUANT. UNIO MÁXIMO VALOR TOTAL 
Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) para ZONA URBANA pavimentação asfáltica, padrão DNIT, faixa c, com cap 50/70 - 5.211,79 TON. 1.008,33 R$ 9317.675,03 aquisição posto usina. ZONA RURAL 4,)28,91 

2 Emulsão asfáltica aniônica
ZONA URBANA C6400 . LITRO 10,00 R$ 1.440.000,00 
ZONA RURAL 57.600 

TOTAL R$ 10.757.675,03 

VIGIA 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré s/nQ - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

2.1. As licitantes vencedoras, os itens e os valores registrados, constam em anexo, conforme 
Ata de Vencedores, disponível no Portal BLL Compras www.bll.org.br. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
3.5.4. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
:3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
'ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

PflITU MUNICIPAL 

9  JUNTOS PELA NOSSA TERRA 
VIGIA 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré, s/n - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

3.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
3.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
3.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
3.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte 
de referência nãoencontrada., observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
3.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

4 DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E ENTREGA 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Setor de Compras e 
Licitações, mediante assinatura de Contrato ou emissão de Autorização de Compras/Empenho, 
observada as condições contidas no Edital. 
4.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante o recebimento 
da Autorização de Compras/Empenho decorrente desta Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
firmado, conforme previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xxxxx/2024. 
4.3. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos 
4.4. efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados e orientações abaixo 
relacionadas: 

DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado conforme consta no Termo de Referência ou até o 15 
(décimo quinto) dia útil, da entrega do objeto, mediante emissão e apresentação da Nota 
Fiscal, conforme autorização de compras/empenho emitida pela Secretaria solicitante e atestada 
pelo Secretário da pasta, por depósito em conta corrente do fornecedor, conforme as 
quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal, juntamente com a documentação 
comprobatória completa, que deverão ser entregues no Setor de Contabilidade da Secretaria 
Municipal da Fazenda do Município de Vigia de Nazaré. O prazo acima previsto contará a partir 
do recebimento no Setor de Contabilidade. 
5.2. Para o caso de faturas incorretas e ou falta de documentação comprobatória relacionadas 
no contrato, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
para devolução à contratada, passando a contar novo prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a 

VIGIA 
JUNTOS P11 NOSSA TERRA 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré, s/nQ - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ. 05.351.606/0001-95 

entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA e ou documentação comprobatória, abaixo 

relacionada. 

a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB); 

b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS; 

c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante; 

d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 

e) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 

(CNDT). 

5.3. Na Nota Fiscal do produto deverá constar o código GTIN do mesmo, conforme §6° da 

cláusula terceira do ajuste SINIEF N° 07/2005, quando for o caso. 
5.4. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré devolverá à 
lictante vencedora a nota fiscal/fatura, passando a contar novamente o prazo para pagamento, 

após a nova emissão; 
5.5. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços os recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal solicitante. 
5.16. Os pagamentos serão efetuados somente em CONTA BANCÁRIA, em nome da Pessoa 
Jurídica. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma 
contida no art. 124, II letra "d" da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a administração municipal convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
§ 3° A redução do preço registrado será comunicada pela administração municipal às unidades 
administrativas que tiverem formalizado contrato com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, ou seja antes da emissão do empenho, a 

atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

- A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
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II. - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
III. caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 

signatário da Ata de Registro de Preços e da Administração Pública; 
IV. - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
§ 1° A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a administração 
municipal a análise e deliberação a respeito do pedido. 
§ 2° Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
§ 3° Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores obedecendo a ordem de classificação do 
processo licitatório, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata, ou comunicar seus preços 
atualizados. 
§ 4° Comprovada a desatualização dos preços registrados, decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
§ 5° Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 
6.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Vigia deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.5. Os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser encaminhados com a tabela 
abaixo preenchida constando todas as informações contidas na mesma: 
a) Em caso de materiais: 

6.6. O Setor de Compras e Licitações deverá certificar no certame, que os preço solicitados no 
pedido de reequilíbrio estão compatíveis com os de mercado, através de análise técnica de 
Contador do Município. 

Item Produto Preço de Valor Marge m o Nota fiscal Preço de Valor Marge m o Nota fiscal 
custo declarad n custo reequili n 

o vencedo r brado 
R$ R$ a R$ a 
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6.6.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro poderá acarretar substituição na 
ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo 
menor preço. 
6.6.2. As empresas que encaminharem o pedido de equilíbrio econômico-financeiro em 
desconformidade com as condições do item 6 terão os pedidos indeferidos e apenas 
poderão encaminhar novo pedido no mês subsequente, sem prejuízo de manter o valor proposto 
e efetuar a entrega das mercadorias durante o período 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não 
participaram do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
7.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
7.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 24 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
7.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
7.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
7.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 7.1. 

Dos limites para as adesões 
7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
7.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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7.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 7.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 24 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Pela Administração quando: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1. - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
III. -sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
IV. - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela administração 
municipal: 

1. - Pelo cancelamento de preços registrados; 
- Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

III. - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no 
8.5. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de 
cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
8.6. Pelo FORNECEDOR, quando: 
a) Mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento. 
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se 
cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
e) A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o 
desobriga do fornecimento dos PRODUTOS, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual 
deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das 
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penalidades previstas no instrumento convocatório e na Cláusula nona, desta Ata, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição dos PRODUTOS constantes do registro de preços. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. - Dar causa à inexecução total do contrato; 
W. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIIII. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. - Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
1. - Advertência; 

II. - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 

III. - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
a) Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. - A natureza e a gravidade da infração cometida: 
II. - As peculiaridades do caso concreto; 

III. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
b) A sanção prevista no inciso 1 do caput deste item será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do Item 9, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
c) A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21. 
d) A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do item 9, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
e) A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do item 9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido item que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na letra "d" deste item, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
f) A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste item será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 

1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

g) As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 
h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

i) A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do item 9.2, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do item 9.2 do edital 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 
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a) Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

b) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

c) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

d) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

- Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item; 

- Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013; 

III.	 - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

9.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

9.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos 1, II, III e IV do caput, o Poder 

Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 

aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
9.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 
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9.8.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas. 
9,9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

1. - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. - Pagamento da multa; 
III. - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV. - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
a) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput, exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
9.10. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocado, não honrar o compromisso 
assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

[0.1. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e dos serviços prestados. 
Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria Municipal solicitante, ao receber a NF, 
emitir o competente Termo de Recebimento do material/serviço, devendo, para tanto, ser aferida a 
compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas juntamente com a documentação 
comprobatória completa (abaixo relacionada), que é prevista em contrato, que deverão ser entregues no 
Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Vigia de Nazaré. O prazo 
acima previsto contará a partir do recebimento no Setor de Contabilidade. 

a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB); 
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS; 
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante; 
d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 
e) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT). 
10.2. Não será aceito produto/serviço que não atenda às especificações constantes 
na descrição do objeto. Os objetos recusados pela Fiscalização Contratual deverão ser substituídos 
pela contratada no prazo máximo de até 10 dias, contados do recebimento de comunicado específico 
lavrado pela Fiscalização Contratual. 

10.3. Em caso de aprovação do produto/serviço pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal, 
juntamente com um atestado, à SMF/Contabilidade. 
A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a fim de representá-la 
durante a execução contratual. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais/serviços, por parte das 
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